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E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE INCÊNDIO COM CLÁUSULA DE AUMENTO DE PENA (ART. 250, § 1º, I, CP) PRATICADO CONTRA A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORREÇÃO ENTRE DENÚNCIA E SENTENÇA. MATERIALIDADE E AUTORIA DOLOSA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. CRIME DE FALSA IDENTIDADE (ART. 307, CP) – ATIPICIDADE POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO DOLO. EVENTO DE INCÊNDIO OCORRIDO NO CEARÁ. ABSOLVIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS (ART. 386, V, CPP). DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP. CULPABILIDADE. INCIDÊNCIA. CONDUTA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

I – Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “nos casos de delitos praticados em detrimento da Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos-EBCT, a competência será estadual quando o crime for perpetrado contra agência franqueada e houver ocasionado efetivo prejuízo unicamente a bens jurídicos privados. Por outro lado, incidirá o art. 109, IV, da Constituição Federal - CF, nos casos em que a ofensa for direta à EBCT, ou seja, ao serviço-fim dos correios, os serviços postais, atraindo, pois, a competência federal.” (CC 155.063/SP). Assim, a postagem de mercadoria com detonadores explosivos que ocasionaram incêndios nas agências dos Correios constitui ofensa direta aos serviços postais prestados pela EBCT, de modo a atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito (art. 109, IV, CF), inclusive em relação aos demais crimes investigados (Súmula 122/STJ).

II – A jurisprudência compreende que “o princípio da correlação (congruência) entre a denúncia e a sentença condenatória representa, no sistema processual penal, uma das mais importantes garantias ao acusado, visto que impõe limites para a prolação do édito condenatório ao dispor que deve haver precisa correspondência entre o fato imputado ao réu e a sua responsabilidade penal.” (STJ: EDcl no AgRg no AREsp 2034408/SC). Inexiste violação ao princípio da correção ou congruência quando a sentença condena o réu por fato expressamente narrado na denúncia (crime de incêndio), como ocorre na espécie.

III – Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.

IV – Ainda que precedentes judiciais admitam a incidência do princípio da consunção para absorver o delito de maior pena pelo de menor gravidade, a admissão do princípio jurídico exige a aferição da potencialidade lesiva do crime absolvido e da distinção dos bens jurídicos tutelados. Nessas condições, a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas. Precedentes do STF e do STJ.

V – O art. 307 do Código Penal tutela a fé pública. É delito comum cuja tipificação requer a comprovação da conduta dolosa, mediante demonstração da vontade livre e consciente do agente de atribuir a si ou a outrem falsa identidade com o fim de obter vantagem ou causar dano a terceiro. A sentença que se limita a tratar do princípio consunção e, embora indique a prova da materialidade delitiva, nada fala sobre a autoria dolosa do crime de falsa identidade, viola o art. 381, III, CPP, dada a ausência de motivação acerca do elemento subjetivo do tipo, a ensejar absolvição por atipicidade da conduta (art. 386, III, CPP), uma vez que a Corte de Apelação não pode suprir essa lacuna para não incidir em indevida supressão de instância.
VI – Ausentes elementos concretos que comprovem a vinculação dos réus ao evento de incêndio ocorrido no galpão de distribuição dos Correios na Cidade de Eusébio/CE, a mera verossimilhança entre o fato ocorrido e outros praticados pelos acusados é insuficiente para amparar um decreto penal condenatório, porquanto, “O suporte probatório apto à condenação não pode lastrear-se exclusivamente em elementos indiciários, sob pena de ofensa ao art. 155 do Código de Processo Penal, notadamente quando as provas produzidas sob o crivo do contraditório judicial não confirmam o quadro fático descrito na acusação.” (STF: AP 941).

VII – Na dosimetria da pena do crime continuado (art. 71, CP) o julgador pode considerar o delito mais grave para orientar o cálculo da pena (STF: RHC 107381), sendo desnecessário fixar a pena-base de cada delito praticado individualmente, porquanto, constatado a identidade delitiva, aplica-se a pena do mais agrave assomada ao percentual de um sexto a um terço (STJ: HC 91430). Ademais, “cuidando-se aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais infrações" (STJ: REsp 1.377.150/MG).
VIII – O vetorial da culpabilidade para fins de individualização da pena, na fase do art. 59 do CP, deve ser compreendido como o juízo de reprovabilidade da conduta a considerar o maior ou menor grau de censura do comportamento do apenado. Na espécie, a exasperação da pena-base pela circunstância negativa da culpabilidade (art. 59, CP) está devidamente fundamentada no elevado risco da conduta dos agentes ao remeterem material explosivo pela via postal que ocasionaram incêndios em dependências dos Correios e do terminal aeroportuário, superando, assim, a reprovabilidade ordinária do tipo penal incriminador. No entanto, a quantidade de condutas perpetradas pelos agentes não serve para elevar a quantidade de pena decorrente da circunstância desfavorável da culpabilidade, uma vez que essa elevação é realizada na terceira fase da dosagem penal quando a pena é exasperada em razão da continuidade delitiva (art. 71, CP).

IX – A pretensão do Ministério Público de exasperar a pena por conta dos motivos e consequências do crime não merece prosperar, uma vez que a ambição de obter vantagem colocando em risco a incolumidade pública ou o modus operandi dos agentes foram sopesados pela causa de aumento de pena e pelo próprio preceito incriminador do tipo penal (art. 250, § 1º, I, CP), não havendo de se falar em nova reprovabilidade na fase do art. 59 do CP, sob pena de indevido bis in idem.

X - Para fins do art. 59, CP, a conduta social “corresponde ao comportamento do réu no seu ambiente familiar e em sociedade, de modo que a sua valoração negativa exige concreta demonstração de desvio de natureza comportamental.” (STJ: RHC 115863). Desse modo, eventual envolvimento do apenado em outras condutas ilícitas constatadas pelo exame de arquivos armazenados em dispositivos eletrônicos é insuscetível de fundamentar a exasperação da penal em razão de conduta social negativa.

XI – Apelação do MPF a que se nega provimento. Parcialmente providas as apelações interpostas pelos réus para absolver o recorrente da acusação do crime de falsa identidade (art. 307, CP), nos termos do art. 386, III, CPP, bem como para redimensionar a dosimetria da pena e fixar a pena definitiva de Eloy Moreira em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa, à razão de um salário mínimo cada dia-multa; e, de Leone Cardoso em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa, em regime inicial semiaberto, devendo a prisão preventiva se adequar ao regime inicial de cumprimento de penal.
A C Ó R D Ã O
Decide a 4ª Turma do TRF – 1ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e dar parcial provimento às apelações interpostas por Eloy Moreira dos Santos Neto e Leone Cardoso Mascarenhas, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 03 de maio de 2022.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO

(Relator Convocado)


fls.1/3
Nº Lote: 2022003434 - 3_2 - APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000328-77.2019.4.01.3304/BA - TR77PS

fls.3/3
Nº Lote: 2022003434 - 3_2 - APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000328-77.2019.4.01.3304/BA - TR77PS

[image: image1.jpg]